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Proc. CNT 21 489/45  

(cNT-1o2/46) 1946 
K$C/R5.  No se conhece de recurso ex 

traordinario sem apoio na lei. 

VISTOS E RELATADOS  stea autos em que são partes,  como 

recorrente, Muesalem e Cia., e, como recorrido, Cali Jorge Guima-

vee Atala: 

O ora recorrido reclamou, perante a 2a. Junta de Conci-

liação e Julgamento de Salvador, indenização por despedida sem a-

viso prévio e pagamento de aa1 rioa atrazados. 

A Junta apreciou a h1p6tese e decidiu condenar a reais-

inada ao pagamento, apenas, do aviso prévio. A essa decisão opte a. 

reclamada recurso de embargõs,que, apreciados, foram rejeitados. 

InoonÍ'ormada, ainda, recorre Muasalom e Cia., extraordtl: 

nriemente, para iate Conselho, procurando amparar o recurso:  no 

art. 896, letra b, da ConsolidaçZo das Leia do Trabalho. 

Isto p&sto, e, 

CONSIDERANDO, preliminarmente, que no caso emapr çon.o 

se configura a hip teee da letra b, do art. 896 da Cónsoltdaq o 

das Leia do Trabalho; 

ACORDAM os membros do Conselho Nacional do Trabalho, u-

nntmemente, no tomar conhecimento do presente recurso, por fal-

ta de amparo legal. Custas ex-lege. 

Rio, 6 de março de 1946. 
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